
 

  

 

 

Gabinete do Vereador FABRÍCIO DA MUDANÇA 
 

Vereador Fabrício da Mudança 
Avenida dos Expedicionários, S/Nº - Centro – Itatiaia/RJ – CEP: 27580-000Telefone: (24) 3352-2245 

Requerimento Nº 59/2023. 
 
 
Ementa: "Solicito, ao Poder Executivo, informações do cumprimento da Lei nº 

1.130/2020”. 

 
Requeiro à mesa, após o cumprimento das formalidades regimentais e 

deliberação do Plenário, que seja enviado expediente ao Prefeito Municipal, com cópia à 

Secretaria competente, solicitando informações a respeito do cumprimento da Lei nº 

1.130, de 28 de dezembro de 2020.  

Justificativa: 
 

Inicialmente, é possível observar que no município de Itatiaia a paisagem urbana 

frequentemente é assolada por emaranhados de cabos e fios nos postes da rede elétrica, 

muitas vezes abandonados, colaborando com a poluição visual em nossa cidade e riscos 

aos transeuntes ao aumentar por rompimento dos fios de alta tensão, dando total razão 

aos moradores que já procuraram este Gabinete solicitando que seja feita intervenção com 

o fim de eliminar esse problema visual. 

O cabeamento e a fiação aérea já contribuem em muito para a poluição visual das 

ruas da cidade. Para piorar a situação, atualmente ainda temos que enfrentar um 

emaranhado de fios que estão lá sem utilização, sobrecarregando os postes que passam 

a servir como "estoques" de fiação e cabos excedentes. 

Nesse sentido, frisa-se o artigo 4º, § 1º da Resolução Conjunta nº 4, de dezembro 

de 2014, da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e Agência Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL): 

 

"Art. 4º - No compartilhamento de postes, as prestadoras de serviços de 

telecomunicações devem seguir o plano de ocupação e infraestrutura da 

distribuidora de energia elétrica e as normas técnicas aplicáveis, em especial: 

(...) 
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§ 1º - O compartilhamento de postes não deve comprometer a segurança de 

pessoas e instalações, os níveis de qualidade e a continuidade dos serviços 

prestados pelas distribuidoras de energia elétrica." 

 

Portanto, como se verifica, o excesso de fios em postes deve ser removido, uma vez 

que o seu acúmulo pode comprometer a segurança, violando o artigo supramencionado.  

Desta forma, requeiro cópia das notificações recebidas nos últimos meses, bem 

como resposta às seguintes informações: 

a) Quando foi a última vistoria realizada pelas empresas, concessionárias ou 

permissionárias de serviços públicos, empresas estatais e prestadoras de 

serviços que operam com cabeamento aéreo no Município de Itatiaia? 

 

b) Já houve aplicação de multa de 50 UFITA’s em alguma empresa, 

concessionárias ou permissionárias de serviços públicos, empresas estatais e 

prestadoras de serviços? 

 

c) Quando foi feita a última fiscalização realizada pela Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente? 

 

Sem mais para o momento e na certeza de que nosso pedido merecerá a especial 

atenção de Vossa Excelência por se tratar de interesse público, coloco-me a disposição e 

antecipo o meu sincero agradecimento e reconhecimento. 

 

Itatiaia, RJ de 04 de outrubro de 2023. 

 
 
 

FABRÍCIO DA MUDANÇA 
Vereador 


